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1- RELATÓRIO

A Mesa Diretora, usando da faculdade que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, protocolou a
esta Casa, o Projeto de Lei n° 062/2025 de 13 de novembro de 2025, que “Dispõe sobre a
autorização para o Poder Executivo conceder auxílio à Câmara dos Dirigentes Lojistas de Boa
Esperança/ES — CDL”

determinação da Excelentíssima Senhora Presidente, em cumprimento ao disposto nos artig’o~ ~~

56, 58, 73, do Regimento Interno, o Projeto foi encaminhado à Comissão Permanente de
Legislação Justiça e Redação Final para estudo e emissão de Parecer.

Assim sendo, o Vereador Francisco da Rocha Souza, Presidente da Comissão Permanente de
Legislação, Justiça e Redação Final, coordenou a reunião ordinaria na data de 01 de dezembro
e avocou para si a emissão do parecer.

II- VOTO DO RELATOR:

III - CONCLUSÃO:

É o parecer.
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Avenida Senador Eurico Rezende, no 780, Centro, Boa Esperança — ES, CEP 29845-000
(27) 3768-1380 / 3768-2068-- E-mau cmbe(/~crnbe.es.Iee.br

A proposta encontra respaldo no interesse público, respeita os princípios constitucionai~da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como atende ao
regime juridico aplicavel as parcerias e transferências voluntarias Possui objetivo de 4
fomentar a economia local por meio de~
coni~rc~antes — configura finalidade pública legítima, não afrontando qualquer vedação legal.’

Vota-se favorável à apreciação e aprovação do Parecer ao Projeto de Lei n° 062/2025 por ~
regular e apto quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa tecnica legislativa

Os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, acompanham o
Voto do Relator e votam pela aprovação do Projeto de Lei n° 062/2025, com a liberação para
tramitação e votação em Plenário. --‘-. ~. .

Sala das Reuniões da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Boa Esperança — .ES,
em 01 de dezembro de 2025.
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